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GABINETC DO PREFETTO 

LEI HP 1201/97 

Dedara de utilidade públira a Assodaçflo 
Viçounu dra Renais Crõnicm 

O Povo do Município de Viçora, por uus rspreuntantu legsis, 
apravou e eu, em uu nome, ssndono e promulgo a seguinte Lei: 

Art 1̂  - Fira dedarada de utilidade públira a Assraiaçflo Viçosenu 
dos Renais Crõnicm, ram sede nute Município. 

An. TP - Esta Lei enta em vigor ns data de sus publicaçflo. 

Art. 3* - Revogam-u u dispraíções em ranMrio. 

Viçma, 24 de aetembro de 1997 

Fernando Sanf Ana e Casta 
Prefeito Munidpsl 

(A preunte Lei é origináris de prajeto de autoría da Verudora Vera Saraiva, 
aprovado em reuniflo da Cãnrara Munidpal, no dia 23/09/97) 
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